
Câmara Municipal de Buritama
Estado de São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO  VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA   FILHO"

OFICIO NO 147n4

Buritama-SP, 21  de outubro de 2024.

EXM°. SENHOR:

Sirvo-me  do  presente  para  encaminhar  a  Vossa Excelência,  as  seguintes  MATÉRIAS
APROVADAS na  Sessão Ordinária desta Casa Legislativa realizada nesta segunda-feira  dia 21  de
outubro de 2024:

AUTÓGRAFO   DE   LEI   N°   52"   (ORIGNADO   DO   PROJET0   DE   LEI
SUBSTITUÍDO  N°  51A4)  - Autoria:  Poder Executivo  Municipal,  que  refomula a legislação que
proíbe a queima de qualquer material orgânico ou inorgânico na zona ufbana do Município de Buritama,
edáoutiasp#%ã:%:\FODELE|No53„4(oR|G"ADODoPROJETODELE|No54„

Autoria: Poder Executivo Municipal, acrescenta o § 3°-A ao artigo 1° da Lei Municipal n° 2.930/2003,
dteradapelak:+MáãÊziôo3L94Lgí2|0riori.54m(OR|G|NADODoPROJETODE|JE|No55m,-

Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre àbertura de Crédito Adicional Suplementar na
importância  de  RS.  2.344.000,00  ao  orçamento  de  2024,  alteração  do  PPA  LDO  para  os  fins  que
específiffle'eAí+#RZL°gdLênEtifi[Nos5m(oRiGiNADODopROJETODELEIN°56n4)-

Autoria:  Poder  Executivo  Municipal,  que  dispõe  sobre  atualização  de  valores  previstos  na  Lei
Municipal n° 4.975/2024 que trata sobre a àbertura de Crédito Especial ao orçamento de 2024, alteração
do PPA-LDO,  visando implementação  de  recursos  para  Obras  e  lnstalações junto  ao Departamento
Muritipa]deAS##"oT:Epr#f#ti3:ri4(oBiGNADODopROJETODELEIN°5")-

Autoria:  Poder  Executivo  Municipal,  que  denomina  oficialmente de Estrada Municipal  José  Abdo
Abeid a BTM 720, e dá outras providências;

Sendo só o que se apresenta para o momento,  aproveito a oportunidade para reiterar os
meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

À SUA EXCELÊNCIA, 0 SENHOR
RODRIG0 ZACARIAS DOS SANTOS
DD. PREFEITO MUNICIPAL
8 U R I T A M A = S.P.
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Edifício VereadoT "Antorio de Almeida Fitho"
Home Page:  www,buritama.sp.leg.br

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

PROCESSO N° 52/24
AUTÓGRAFO DE LEI N° 52/2024
PROJET0 DE LEI SUBSTITUÍD0 N° 51/2024

Disposição:
Dispõe refomula a Legislação que proíbe a queima de qualquer material orgânico  ou
inorgânico na zona urbana do município de Buritama, e dá outras providências.

Tramitação:
1          Aceito como objeto de estudo em 21.10.2024;
2         As comissões.competentes exararam pareceres favoráveis em 21.10.2024;
3         APROVAD0  em  la  e  única  discussão  e  votação  por  UNANIMIDADE  em
21.10.2024.

Redação Final:
Encaminhado para a SANÇÃO do senhor Prefeito Municipal em 22.10.2024.

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador José Otávio de Freitas, aos VINTE
E D0IS dias do mês de OUTUBRO de dois mil e vinte e quatro (2024),  107 anos da
Fundação de Buritama e 76 anos de Sua Emancipação Política.

0 CARL0 DE CARVALHO
PRESIDENTE

Av. Ben®dito Alv®. R.ng®l,1500 -C®nüio . Fon®® (18) 3691-1216 / 3691.3182 / 3691-22.7 -C. P. 66 -CEP 15290ÚOO -Buritama -SP
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Câmara Muhicipal de Buritama
Estado de São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO   VEREADOR   ``ANTÔNIO   DE  ALMEIDA   FILHO"

AUTOGRAFO DE LEI N° 52, DE 22 DE OUTUBRO 2024.

`i#AFPQ¥RLAMAAT:ERçksLLAoÇRÃGOÂ£[¥Eop53ÍBriEOARáE€:c#EE

ZONA   URBANA   D0   MUNICÍPI0   DE   BURITAMA,   E   DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Eu,  ADRIAN0 CARLO DE CARVALHO, Presidente da Câmara
Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que me são conferidas por lei, etc.
FAÇO  SABER que a Câmara Mmicipàl de Buitama APROVA a
seguinte LEI :

Art.  1°  -  Fica proibido  a queima de resíduos,  como  lixo,  mato  ou quàlquer  outi.o
material orgânico ou inorgânico na zona ubana do município de Buitama.

Art. 2° - Enquadra-se para os fins desta Lei, as queimas de matos, galhos ou folhas
caídas, resultantes ¢e limpeza de terrenos, varição de passeios ou vias públicas, podas ou
extrações e qualquer outro tipo de matéria orgânica ou inorgânica.

Art. 3° - A queima desses materiais,  confome o estabelecido nesta Lei sujeitará o
infi.ator às seguintes penalidades:

I -Em relação a resíduos domiciliares:

a)   Se  praticada  por  particular  em  seu próprio  terreno  ou  por terceiros,  ambos  serão
multados no valor de 25 UFM, sendo obrigatória a participação de ambos em cursos
de  educação  ambiental ministrado pelo  SAAEMB  ou Departamento  Municipal  do
Meio Ambiente, e na reincidência, o valor será duplicado.

b)  Se praticada por particular em áreas institucionais, passeios ou vias públicas, multa no
valor de 40 UFM, sendo obrigatória a participação em cursos de educação ambiental
ministrado  pelo  SAAEMB  ou  Departamento  Municipal  do  Meio  Ambiente  e,  na
reincidência, o valor será duplicado.

c)   Se praticado por particular em áreas verdes, multa no valor de 80 UFM, sendo ainda
obrigatório a participação em cLnsos de educação ambiental ministi.ado SAAEho ou
Departamento Municipal do Meio Ambiente, na reincidência, o valor será duplicado.
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Parágrafo  Unico  -  Em  caso  de  ser  praticado  por  terceiro  em  terreno  baldio,  a
responsabilidade  é  tanto  do  proprietário  do  imóvel,  tendo  ele   o  dever  de  mantê-lo
devidamente limpos para que se evite a queima, quanto do infrator, aplicando-se o art.  1  da
Lei Municipal n° 2.275, de 29 de março de  1994,  sendo a penàlidade equivalente aos itens
"a" e "b", do inciso 1, do art. 3° desta Lei.

11 -Em relação a resíduos industriais ou comerciais:

a)   Se  praticada nos próprios teiTenos  dos respectivos  estabelecimentos  ridustriais  ou
comerciais,  pelo  proprietário  ou por  terceiros,  multa no  vàlor  de  55  UFM,  sendo
obrigatória a participação de ambos em cursos de educação ambiental ministrado pelo
SAAEMB ou Departamento Municipal do Meio Ambiente.

b)  Se praticada em passeios ou vias públicas, por particular ou por terceiros, multa no
valor de 70 UFM, sendo obrigatória a participação de ambos em cursos de educação
ambiental ministrado pelo SAAEMB ou Departamento Municipal do Meio Ambiente.

c)   Se praticado por particular em áreas verdes, multa no valor de 100 UFM, sendo ainda
obrigatório   a  participação   em   cursos   de   educação   ambiental   ministrado   pelo
SAAEMB ou Departamento Municipal do Meio Ambiente e, na reincidência, o valor
será duplicado,

ParágrafoÚnico~Acadareincidênciaovalordamultaseráduplicadoeasinffações
ocorridas á noite, finais de semana ou feriado terão o valor duplicado em relação ao valor
inicial.

Art. 4° - A aplicação das sanções estabelecidas nesta lei não excluirá a aplicação de
outras penalidades previstas nas legislações Federal e Estadual.

Art.  5°  -  0  Govemo  do  Município  de Buitama,  através  do  SAAEMB  - Serviço
Autônomo  de  Água,  Esgoto  e  Meio  Ambiente  do  Município  de  Buritama,  ou  Corpo  de
Bombeiros da Polícia Militar do Estado  de  São Paulo,  mediante convênio com o  Estado,
fiscalizarão e aplicarão as sanções previstas nesta lei, bem como farão divulgar infomações
sobre os maleficios da prática de queimadas, especialmente durante o período de estiagem,
promovendo   campanhas   de   conscientização   ambiental   "anti-queimadas"  junto   a  toda
população de Buitama.
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EDIFÍCIO  VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA  FILHO"

Art.  6°  -  Constatada a rifiação,  o  Govemo do Município  de  Buritama através do
SAAEMB ou Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo, poderão fazer
o  lançamento da multa,  seguida da notificação em nome  do proprietário  do  imóvel  e/ou
infl-ator,  cabendo  aos  Órgãos  competentes  ministrar  cursos  de  educação  ambiental  aos
multados.

Art. 7° - Todo e qualquer munícipe poderá contribuir com a preservação ambiental,
cabendo a ele denunciar ao SAAEMB, ou Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado
de São Paulo, a existência de queimadas na Zona Urbana feitas em desacordo com esta Lei.

Art.  8°  -  Os  recursos  advindos  da  aplicação  das  multas  previstas  nesta  lei,  serão
destinadas  ao  Fundo  Municipal  do  Meio  Ambiente,  para  serem  utilizados  em  ações  de
elucação  ambientàl  e  na  compra  de  equipamentos  para  o  Bombeiro  Comunitário  de
Buritama.

Art. 9° - Esta l,ei entra em vigor na data da sua públicação.

Art. 10 -Revogam-se as disposições em contrário, em especiàl as Leis Municipais n°
3 . 528/2010 e 4. 516/2019.

Câmara  Municipal  de  Buritama,  Plenário  Vereador  José  Otávio  de  Freitas,  aos
VINTE E DOIS dias do mês de OUTUBRO de dois mil e vinte e quatro (2024),107 anos
da Fundação de Buritama e 76 anos de Sua Emancipação Política.

CARLO DE CARVALHO
PRESIDENTE

C. P. 66 -CEP 15290J)OO -Buritama . SP
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PROJET0 DE LEI SUBSTrruíDO N° 51/24 -Autoria: Poder Executivo Municipal, que reformula a
]egis]8çõo que proíbe a queima de qualquer materia] orgânlco ou lnorgânico na zona urbai]a do

Município de Buritama, e dá outras providências;

Aceito como objeto de deliberação
Câm          2110/2024IIIIIIIIIIIIIIlrJ+\-

riano Carlo de Carvalho
Prssidente

Comissão de Constjtuição, Justíça e
Redaçáo

FAVOR
Proc®ss

discussão o votaçao. _2i_/_io_/_24_

Requerimento n°       89/2024
Data:    21   /   10  /  2024

AAPROVADOUNAl\llME
REQUEIRO à  V   Ex+,  depois de ouvid

submetido à discussão e votaçao úni
douto Plenáno,  seia

m reglmo d. uro.ncla.

APROVADO em  1. e Única discussao e votaçao par UNANIMIDADE

são de Orçamento,  Finanças e
Contabilidade

F`ÁVEL à discussão e vota
Proc.sso N® 62                       Par

•_21_/_10_/_24_

Adnano Carlo de Carvalho
Presidente

Comissão de Saúde, Educação,  Cultura,
Lazer e Turismo
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Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

PROJETO DE LEI N° 51, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024

"REFORMULA A LEGISLAÇÃO QUE PROÍBE A QUEIMA

pNEORG&u]ACLOQUNEARzoNMAA:R¥AANLADSR£ê#:g[%[o3E
BURITAMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BURITAMA  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art.  1° - Fica proibido a queima de resíduos, como lixo, mato ou qualquer
outro  material  orgânico  ou  inorgânico  na  zona  urbana  do  município  de
Buritama.

Art. 2° - Enquadra-se para os fins desta Lei, as queimas de matos, galhos
ou folhas caídas, resultantes de limpeza de terrenos, varrição de passeios ou
vias públicas, podas ou extrações e qualquer outro tipo de matéria orgânica
ou inorgãnica.

Art.  3°  -  A  queima  desses  materiais,  conforme  o  estabelecido  nesta  Lei
sujeitará o infrator às seguintes penalidades:

I -Em relação a resíduos domiciliares:

a)  Se  praticada  por  particular  em  seu  próprio  terreno  ou  por  terceiros,
ambos   serão   multados  no  valor  de   25   UFM,   sendo   obrigatória  a
participação  de  ambos  em  cursos  de  educação  ambiental  ministrado
pelo  SAAEMB  ou  Departamento  Municipal  do  Meio  Ambiente,  e  na
reincidência, o valor serà duplicado.

b)  Se  praticada por particular em áreas institucionais,   passeios ou vias
públicas,  multa no valor de 40 UFM,  sendo obrigatória a participação
em   cursos   de   educação   ambiental   ministrado   pelo   SAAEMB   ou
Departamento Municipal do Meio Ambiente e,  na reincidência,  o valor
será duplicado.

c)   Se  praticado  por  particular  em  áreas  verdes,  multa  no  valor  de  80
UFM,  sendo  ainda  obrigatório  a  partj
ambiental  ministrado  SAAEMB  ou  D
Ambiente, na reincidência, o valor s
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Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

Parágrafo  Único  -  Em  caso  de  ser  praticado  por  terceiro  em  terreno
baldio,  a  responsabilidade  é  tanto  do  proprietário  do  imóvel,  tendo  ele  o
dever de mantê-lo devidamente limpos para que se evite a queima, quanto do
infrator,  aplicando-se o art.  1  da Lei Municipal n° 2.275,  de 29 de março de
1994,  sendo a penalidade equivalente aos itens "a" e "b",  do  inciso 1,  do art.
3° desta Lei.

11 - Em relação a residuos industriais ou comerciais:

a)   Se  praticada  nos  próprios  terrenos  dos  respectivos  estabelecimentos
industriais ou comerciais,  pelo proprietário ou por terceiros, multa no
valor de 55 UFM, sendo obrigatória a participação de ambos em cursos
de  educação  ambiental  ministrado  pelo  SAAEMB  ou  Departamento
Municipal do Meio Ambiente.

b)  Se  praticada  em  passeios  ou  vias  públicas,   por  particular  ou  por
terceiros,  multa no valor de  70 UF`M,  sendo obrigatória a participação
de ambos em cursos de educação ambiental ministrado pelo SAAEMB
ou Departamento Municipal do Meio Ambiente.

c)   Se  praticado  por  particular  em  áreas  verdes,  multa  no  valor  de  100
UFM,  sendo  ainda  obrigatório  a  participação  em  cursos  de  educação
ambiental  ministrado  pelo  SAAEMB  ou  Departamento  Municipal  do
Meio Ambiente e, na reincidência, o valor será duplicado,

Parágrafo Único - A cada reincidência o valor da multa será duplicado e
as  infrações  ocorridas  á  noite,  finais  de  semana  ou  feriado  terão  o  valor
duplicado em relação ao valor inicial.

Art.  4°  -  A  aplicação  das  sanções  estabelecidas  nesta  lei  não  excluirá a
aplicação de outras penalidades previstas nas legislações Federal e Estadual.

Art.  5°  -  0  Governo  do  Município  de  Buritama,  através  do  SAAEMB  -
Sewiço   Autônomo   de   Água,   Esgoto   e   Meio   Ambiente   do   Município   de
Buritama, ou Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Estado de São Paulo,
mediante   convênio   com   o   Estado,   fiscalizarão   e   aplicarão   as   sanções
previstas nesta lei,  bem como farão divulgar
da  prática  de  queimadas,  especialmente  d

es sobre os maleficios
eríodo  de  estiagem,

promovendo   campanhas   de   conscientizaç,
junto a toda população de Buritama.

o   ambien al   "anti-queimadas"

Frei Marcelo Manília, 700 -Fone / Fax (18) 3691-9200 -CEP 15290-000 -Buritama -SP
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Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

Art.  6°  -  Constatada a infração,  o Governo do  Município de  Buritama
através do  SAAEMB ou Corpo  de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de
São Paulo, poderão fazer o lançamento da multa,  seguida da notificação em
nome    do    proprietàrio    do    imóvel   e/ou    infrator,    cabendo    aos    órgãos
competentes ministrar cursos de educação ambiental aos multados.

Art.   7°   -   Todo   e   qualquer   munícipe   poderá   contribuir   com   a
preservação  ambiental,  cabendo  a  ele  denunciar  ao  SAAEMB,  ou  Corpo  de
Bombeiros   da   Polícia   Militar   do   Estado   de   São   Paulo,   a   existência   de
queimadas na Zona Urbana feitas em desacordo com esta Lei.

Art.  8°  -  Os  recursos advindos  da aplicação das multas previstas nesta
lei,  serão  destinadas  ao  Fundo  Municipal  do  Meio  Ambiente,  para  serem
utilizados  em  ações  de  educação  ambiental  e  na  compra  de  equipamentos
para o Bombeiro Comunitário de Buritama.

Frei Marcelo Manília, 700 -Fone / Fax (18) 3691 -9200 -CEP 15290-000 -Buritama -SP
email : secretaria@buritama.sp.gov.br



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

U U S T I F I C A T I VA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Submetemos  o  presente  PROJE'I`O  DE  LEI  N°  51,  DE  09  DE  OUTUBRO  DE
2024,   que   "REF`ORMULA   A   LEGISLAÇÃO   QUE   PROÍBE   A   QUEIMA   DE
QUALQUER  MATERIAL  ORGÂNICO  0U  INORGÂNIC0   NA  ZONA  URBANA
DO MUNICÍPIO DE BURITAMA,  E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS.

A  presente   propositura   se  da  em  virtude   da  solicitação  elaborada  pelo
Senhor  Tenente  Comandante  da  Policia  Militar  do  Estado  de  São  Paulo  -
Secretaria   de    Segurança   Pública,    no    que    tange    a   compartilhar   as
responsabilidades  relacionadas a preservação  do meio ambiente,  o que veioL
de encontro com legislação existente em nosso Município.

1

Para  tanto  contamos  com  a  deliberação  por  parte  dos  Nobres  Edis,  paraí

Frei Marcelo Manília, 700 -Fone / Fax (18) 3691-9200 -CEP 15290-000 -Buritama -SP
email: secretaria@buritama.sp.gov.br
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.`\o l.;.`cell`ntissímo Sçnh{`r RODRIGO ZACARI..`S  DOS SANTOS

()igi".ssimtt  [.R[.:FE[T()  \11.`'[C`I['\[,  L)E  BL  RIT.J\.\4A

.\*.`iint{`:  l'rtt.il`tt`  de  Li`i  iiLii`  ítlLcm  ;`  1.|`i  muiiii`ipiil  ii"  .``,`<:8  :(J ) ( J.

/\iie\o:   1  )  (.t.tpia  do  Oli.`io  n``  813 '1.`-J\'I  1':

2)  1.1.:1  N``  3.5:8.  l)i.17  d..  .lunho  de  :01():

.`` i  1.1 ` 1  `" 4.48(i.  1).. 27 dt` ./\go.`io  di. 2018 .

C.onsid.`mndo  qiil`  o  iirtigo  =25  cla  (`RFB  88  pr.`eoniza  `iii.`  1`  jl``..i   `1``  r``.!|`,

r`i'il`l i.it  ü  iiri``|.i \ üi`ão  iL  r.`s{.iiir{`+`ão  do  iiii`io  ambil`iiii'.

Considl.rando   qii.`   o   artigo   2.-`.   in..iso   V1.   tla   (`RFB/88.   |`stabl`l..|.|`   `iii.i   |`

|.{`mr`eténcia   comum   dos  |`ntcs   l`cdc`.ados  (l.i`ii`io.   l.stad``s.   \1i```icípios  c   l)istrito   l.`ctll`raU   i`

iirl``i`,r\ii+`:`it\d``ml`iti.imhii:iitil.

C`i)n`i{l|`t.:indo    qiii.     t>    arLigtt      IJJ    da    (`R].`[}/88.     itl['i]i     da.`    i`{`!i]rti`tt`iii`ia`

i``labi.l|`i.i(lii*  i]m  lei.  di;  qiic'  i`(tmpi`ii`  üos  C`orpi``  dl`  Bt`iiihcirt``  \1i]i(ari``  l.,`Laduais  :`S  íLç``~)i-s  tll`

Di`fesa  (`i\ il  o qii.`  iiic.liii  o combaii` ao`  inc`C`ndios  llorestiii`.

( `oí}`';dl.r:artcl<)  qt(|'  í!  C`tTm{ítuiç.ão  dt)  í..``[adti  de  Sá(J  J'íi(fJt).  no  .`.|'«  ;!r{j=tt   i L) ;'

i.aput.  pr.`eoniza  que  é  d.`\.er  do  .`stado  t`  `1o`  mimieipio`  ii   preser\ aç`i`io.  .`onsi`r\a``ão.  dc`t`i``iL

i.i'i`iirii`ri`i-i```i  1`  a  mi`Il`\`ria  di`  mc.i``  íLmbicnLi`.

(.tinsidi`miidt`   iiiLi-o   :iiiigit    t3J.   c{ir`iit`   da   [.ci   ()rgánica   ilt`    Miinii`íriii>   \iiL

Biiritiiimi.  est£`bi`l|+i`|.  sl'r  dc`\'c`r  clo   rtoder  riuhlic`o  miii`ii.inal   ii  pri``i`i.\aç.z`io.  eons.`r\ ai.(-io.  di`l`i```.i.

i.|`i.iipl`rí`+`âtt    c    iiii`lhi`ria    d`}    mi`.i`t    ambii`i`ti`    naturíil.    artiliiial    .    tlit    irabalh{).    ütc`iidid{t`    1`

ii.`culii`ridiidl`s  i-c`gion.iis.  lt.tc{ii`  i. c.m  harm`tí`ia .`om  o dl.`i`ti` ol\.imi`i`to  st.cial  .` i.coiiômieo.

(`oiisídt`riiiiilo    quc-a     l.i.i     I.|.di.ríil    ii``     lJ.75l.     I.i`i    Org:'inii.ii    das    IJoli'ú`i`

\lilitui.i`s  i`  C```rpt`  di`  Bomhi'irtis  Mililari`s.  i`.`labc`li`i`i`  ntt  L`i`u  artig\t  Íit``  inciso  \'11.  qiii`  c`\`rtir)i`:i`

.ios  ( `orpo`  il.`   B`imbeiro`   \lilit:`res  (lo``   L`tadt)s  ti   rtr.`\enç`ão.  c`ombattL.  c-|`.`tinç`ão  c!.±   inet`ntl!\\

11{)ri`stal.  a  lim  di`  riri`\.|`nir  (tu  mitigi`r  :i`  i`i)ndiiiíis   l|``i\iis  a{t  iiii.itt  ambil`ntl`  1.  a  r>rt"ittç`i`i\i  `!i`

:it.t`ti`` de i`dii.``ciç`âo ambienti`l. como intc`grante do  `ls\,\MA.

Comi(li`r:`ndo   q`i.`   :!    l..`i    r`i`dc`rí`l    n"    14.75Lí:..`.    I,.`i    Orgi-init`.i   JLi`    l'`tlici{i`

\1ilitari`.`  i`  (`i`ri)tt  di`   Bitnibi`iros  \`1ilitiirc`.  ii`)  `i`iL  iirtig``  ó`'.   iiii`i``\  \''1[1`  di`ii  tt  podi`r  ili`  iiolíi`ja



Fl.2

íidminismiti\a   amhii]iiial   iios   Corpt`s   d.`   Bombi`iros   \'Iilit:ires   [-,sta(1iiíiis.   para   lit\raiiirii   dos

ri`specti\{)s  íiiitos  di-i]ií`rai`ão  eni   ini.éndit)s  tl{>ri.``tais.  mi`Jian(i`  celehriiçi`it`  dc  coii\.(.iij``  i`iini  \t

|`ntet`cdl`ráiti\.oorigi"liiil`iitei.t\mpi'tciitepi`la[i`i.i`li/a+`i`i{`.

('tm.iiderandu qui-a  l.ei  (`t`mr)l|`mi"í`r  r..stadual  n°  1=5715.  (`t'idig{`  l:stadml

de  Proti`i.ài`  i`ttntk`  lni`C`iidios e  r:ni.`rgências.  i`m  seu artig`)  5".  inciso  [.  cstabelec`i`  €`  i`t`nipetéiil.iL`

do  C`oiTto  di'  Bombc.iro.`  da  Polic`ia  \1ilitar  clo  F`tado  ili`  Siio  Paulti  [)ara  combati`  ao.`  incén.lio`.

('i)n``idcrando qui`  í`s  Missõc-s  liistituciom`i* dt}  C`orpo  ili`  13iimbeirtis  ilíi  T't`]i'i`ia  \1i]iiíLr do  r,stiitlt`

di.  t;i``t)  f'aiilo  sàt`:  l'i.oti`Ção tki  Vida.  do  Mi`it`  Aiiibicmi` i' tlti  T'atrimt-tiii{`.

(`t`nsid.'mnJ{`  iiue  o>  .`i`r\'iços  dl`   ht`mhi`iros  m   munii`ípit`  ili`   l}uritati`.`\   ```ii\

r)rl`Stüd(t.`  por iiii`it` dc con\'énitt i`ntrc tt i`stLidtt 1` o  iiiuiiii`ípit`.

Passa a ter a scguinte re(lação os artigt]` 5" c 6U da  l..i munii.ipal 3.5S8#Olo:

Art.  5°.  ()  (;o`..rno  do  MLinicíTiio  d€  Buritama,  .\tra`.és  do  SÀAr.MI}  -

*er`.iço Autôntimo de ..ftua,  r.sgoto i. M.io  Ambit.nte do  Muni.`Ípio de  l}uritama  i` ti  (`{}rp(j

dc l}omb.iros  da  Po]ícia  Militar do  F.stado de São I'au]o. mdiante con\'ênio com o cstado,

Íisi`alizmrão . nplicarã{i as `ançõcs; i}rc` istas ncsta  lei, hi.m ctimti rarão di`.ulgar informaçõcs

`obre os  male  cios  da  prática  de qu.imadas.  espccialmente durantc  o  i]en'odo  dt` .*  agem.

riromo`.cnd(.   campanha`   de   comcicn(izaçãti   ambienta[   "anti-qu.imadüs"   juntt]   a   toda

populaçàti tltL Büritama.

Art.  6.  (`omtatada  a  infraç.ão,  o  Go`crno  do  \1Linicípio  dc  I}uritama.

atra`ú`  (lti `^ lF..\1B  ti  tlo  (`ttrpti  di.  Bomhciro`  da  P(]lícia  Militar do  F,`tado  dt` .`âo  l'aulo.

poderá  faz.r  o  lançamento  da  multa.  seguida  da  notirica+`ão  em  nom  do  priiprietário  do

imó\'('l c/ou  Ínfrator.

A.`rl.*|..`nta-se o Artigo 7.' A  à  l...i  Muni.`ii.ul 3.SS8/2(ll 11:

..\rt.  7°  ^  ~ ()*  recur`.]`  a(l`'ind{i`  (l:i  aplic`a``ãii  (la`  mu[ta`  pr.'`'ista`  n.``ti`

lLii.  `t.rãti  des  na(lm  ao  Funtl{i  li`pecial  Municipa]  di]  M.`io  Ambi.`ntc,  para  si`r.Lm  u  li7.ados

•.m    ü+.Õcs   d(.   .`dui`ação   aml.iental    (L   m    i.()mpra    di.   equiT)amentos    T)ara    {)    Biiml..`ir()

{'(iniunitária di. I}uritama.

-,,- <t-l   /;--cL-
LUCAS  KUSUN()Kl

1 `` Tenente r'M Comandaíitl]



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal ``Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

PROJETO DE LEI N° 51, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024

``REFORMULA A LEGISLAÇÃO QUE PROÍBE A QUEIMA

]DNEORG2#]ACLOQUNEARzoNMAA5R#NLADgR£â#:g[%[o3E
BURITAMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BURITAMA  faz
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte

Art.   1°  -  Fica  proibido  queimar  lixo,  mato
orgânico ou inorgânico na zona urbana do

Art. 2° - Enquadra-se para

muni

os fins desta
ou folhas caídas, resultantes de limpeza
vias públicas, podas ou extrações.

Art.  3°  -  A  queima  desses  m
sujeitará o infrator às seg`

I - Em relação a resídu

a)  Se  praticada por
advertência e repar

b)  Se  prati
20,23 UFM;

baldio ares

quelma, a
1994,  sen

ades:

el' as
enos,

Orme

tro  material

de matos, galhos
ição de passeios ou

o  estabelecido  nesta  Lei

seu  próprio  terreno  pela primeira vez,
na reincidência, multa de  13,49 UFM;

lar  em  passeios  ou  vias  públicas,  multa  de
multa de 33,72 UF`M;

Em  caso  de  ser  praticado  por  terceiro  em  terreno
ilidade   é   do   proprietário   do   imóvel,    tendo   ele   a

e   de   mantê-1o   devidamente   limpos   para   que   se   evite   a
do-se o art.  1° da Lei Municipal n° 2.275,  de 29 de março de

penalidade equivalente aos itens "a" e "b",  do inciso 1,  do art.
3° desta Lei.

11 -Em relação a resíduos industriais ou comerciais:

a)  Se  praticada  nos  próprios  terrenos  dos  respectivos  estabelecimentos
industriais ou comerciais, multa de 42,16 UFM;

b) Se praticada em passeios ou vias públicas, m

Frei Marcelo Manília, 700 -Fone / Fax (18) 3691-920
email: secretaria@buritama.sp.

ade5

-CEP

02 UFM.

-Burltama -SP



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

Parágrafo Único - A cada reincidéncia o valor da multa será duplicado e
as  infrações  ocorridas  á  noite,  finais  de  semana  ou  feriado  terão  o  valor
duplicado em relação ao valor inicial.

Art.  4®  -  A  aplicação  das  sanções  estabelecidas  nesta lei  não  excluirá a
aplicação de outras penalidades previstas nas legislações Federal e Estadual.

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 -Fone / Fax (18) 3691-9200 -CEP 15290-000 -Buritama -SP
email: s®cíetaria@buritama.sp.gov.br



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

Parágrafo Único - A cada reincidência o valor da multa será duplicado e
as  infrações  ocorridas  á  noite,  finais  de  semana  ou  feriado  terão  o  valor
duplicado em relação ao valor inicial.

Art.  4°  -  A  aplicação  das  sanções  estabelecidas  nesta lei  não  excluirá  a
aplicação de outras penalidades previstas nas legislações Federal e Estadual.

Art.  5°  -  0  Governo  do  Municipio  de  Buritama,  através
Serviço   Autônomo   de   Agua,   Esgoto   e   Meio   Ambiente   d
Buritama, e o Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do
mediante   convênio   com   o   Estado,   fiscalizarão   e
previstas nesta lei,  bem como farão divulgar inf
da  prática  de  queimadas,  especialmente  du
promovendo   campanhas   de   conscientização
junto a toda população de Buritama.

Art.  6°  -  Constatada  a  infração,  o
através do SAAEMB e do Corpo deBo
São Paulo, poderão fazer o lançam
nome do proprietário do imóvel e

Art. 7° - Qualquer muníc
ambiental  poderá  denun
Ambiente  do  Município
desacordo com esta Lei.

Art.  8°  -  Os
1ei,  serão
serem   u

Buritama,  09 de
de Bmancipação P

teress

OS

Esta

ssob

deSã

EMB-
iode

Paulo'
nções

de  estiagem,

unicípio  de  Buritama
ia Militar do Estado de

ulta,  seguida da notificação em

em contribuir com a preservação
utônomo  de  Agua,  Esgoto  e  Meio

existência  de  queimadas  feitas  em

da aplicação  das multas  previstas nesta
do  Especial  Municipal  do  Meio  Ambiente,  para

es de   educação   ambiental   e   na   compra   de
beiro Comunitário de Buritama.

em vigor na data da sua publicação.

contrário,  em  especial  as  Leis
e 4 .33;J / 2

de2
Ítica.

Frei Marcelo Manília, 700--F ax (18)

107 anos de Fundação e  76 anos

S SANTOS

/

3691-9200 -CEP 15290-000 -Buritama -SP
email: secretaria@buritama.sp.gov.br



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 -Fone / Fax (18) 3691 -9200 -CEP 15290-000 -Buritama -SP
email: secretaria@buritama.sp.gov.br



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Frei Marcelo Manília, 700 -Fone / Fax (18) 3691 -9200 -CEP 15290-000 -Buritama -SP
email: secretaria@buritama.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA
Estado de São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

Edifício Vereador "Antonio de Almeida Fitho"
Home Page:  www.buritama.sp.leg.br

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

PROCESS0 N° 53/24
AUTÓGRAF0 DE LEI N° 53/2024
PROJETO DE LEI N° 54/2024

Disposição:
Dispõe acrescenta o  §  3a-A ao artigo  1° da Lei Municipal n° 2.930/2003, alterada pela
Lei Municipal n° 2.949/2003.

Tramitação:
1          Aceito como objeto de estudo em 21.10.2024;
2          As comissões.competentes exararam pareceres favoráveis em 21.10.2024;
3         APROVAD0  em  la  e  única  discussão  e  votação  por  UNANIMIDADE  em
21.10.2024 .

Redação Final:
Encaminhado para a SANÇÃO do senhor Prefeito Municipal em 22.10.2024.

Câmffa Municipal de Buritama, Plenário Vereador José Otávio de Freitas, aos VINTE
E D0IS dias do mês de OUTUBR0 de dois mil e vinte e quatro (2024),  107 anos da
Fundação de Buritama e 76 anos de Sua Emaiicipação Política.

Z.t~`. t-
ADRIAN0 CARLO DE CARVALH0

PRESIDENTE

Av. B®nedito Alv®. Rang®l,1500 -C®ntno -Fono® (18) 3691-1216 / 3691.3182 / 3691-2247 -C. P. 66 . CEP 15290J)OO . Buritama -SP

Emall:     camamburltama@t®rra.com.t}r    /    s®cr®úria@burltama.sp.l®9.br



Câmara Muhicipal de Buritama
Estado de São Psulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO  VEREADOR   "ANTÔNI0   DE  ALMEIDA   FILHO"

AUTÓGRAFO DE LEI N° 53, DE 22 DE OUTUBRO 2024.

"Acrescenta  o  §  3°-A  ao  artigo  1°  da  Lei  Municipàl  n°  2.930/2003,

alterada pela Lei Municipal n° 2.949/2003".

Eu, ADRIAN0 CARLO DE CARVALHO, Presidente da Câmara
Municipal de Buitama, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que me são conferidas por lei, etc.
FAÇO  SABER que a Câmara Municipal  de Buitama APROVA  a
seguinte LEI :

Art.1° -Fica acrescido o § 3° A ao artigo 1°, da Lei Municipal n° 2.930/2003, alterada
pela Lei Municipal n° 2.949/2003:

"§  3°A  -  As  faltas  justificadas  por  atestado  médico  com  CID  relacionado  ao

Transtomo do Espectro Autista (TEA), não serão computados para perda do direito ao Vale-
Alimentação disposto no parágrafo anterior"

Art. 20 . Està Leí entra vígor no día O]  de janeíro de 2025.

Art. 3° -Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara  Municipàl  de  Buritama,  Plenário  Vereador  José  Otávio  de  Freitas,  aos
VINTEVINTEED0ISdiasdomêsdeOUTUBR0dedoismilevinteequatio(2024),107anos
da Fundação de Buritama e 76 anos de Sua Emancipação Política.

CARLO DE CARVALHO
PRESIDENTE

Av. Berwdlto Alves Rangel,1500 -C®ntro -Fo"}s (18) 3691-121Ô / 3Ô91 -3182 / 3691.2247 . C. P. ôÔ . CEP 15290000 -Burieama -SP

E-mail:     camaraburitama@t®rra.com.br    /    s®crotaria@buritama.sp,leg.br    /    camaraburitama3@tema.Com.I]r

Home page:  www.buritama.sp.leg.br

e          .           -                       .         `                 ``-:    ...-- `-



Câmara Municipal de Buritama
Estado d® São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO  VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA   FILHO"

PROJETO DE LEI N° 54/24 -Autoria: Poder Executivo Municipal, acrescenta o § 3°-A ao artigo 1° da
Lei Municipal n° 2.930/2003, altemda pela Lei Municipf.l n° 2.949/2003.

Aceito como objeto de delíberaçãocâm#áj:oo24-
Presidente

Comissão de Constituição, Justiça e
Redação

à disciissao o votação. _21_/_io_/_24_

de Orçamento
Contabilid

EL à dlscussão o v
Proc- N. 63

-Pmsidente

1_/_10_/_24_

Requerimento n°       90/2024
Data:    21   /   10  /  2024

APRovAt)o ur\lAI\llME
REQUEIF`O à  V   E)4  ,  depois de ou

submetido à discussao e voúçao úni
douto Plenário, seja

m regim. de uroéncia

APROVAE» em 1 . e discussão e votaçâo por UNANIMIDAE)E

Av. Ek!ii®dito Alves lbngol,1600 -C®ntro -ForBs (18) 36®1 -121ô / 3e91 -3182 / 3ô91.2247 . C. P. 66 -CEP 15290iooo -Buritama -SP

E.mail:     camanburitama@torra.eom.br    /    secr®taria@buritama.sp.leg.br    /    camaraburitama3©®rra.com,br

Home page:  www.buritama.sp.leg.br
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Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

PROJETO DE LEI N° 54, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.

"Acrescenta    o    §    3°-A    ao    artigo    1°    da    Lei

Municipal   n°   2.930/2003,   alterada   pela   Lei
Municipal n° 2.949/2003''.

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   BURITAMA  faz   saber  que   a   Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.   1°   -   Fica  acrescido   o   §   3°  A   ao   artigo   1°,   da  Lei   Municipal   n°
2.930/2003, alterada pela Lei Municipal n° 2.949/2003:

"§ 3°A - As faltas justificadas por atestado médico com CID relacionado ao

Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA),  não  serão  computados  para  perda  do
direito ao Vale-Alimentação disposto no parágrafo anterior"

Art. 2° -Esta Lei entra vigor no dia 01  de janeiro de 2025.

Art. 3° -Revogam-se as disposições em contrário.



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Submetemos o presente projeto que  'AcrescerLca o §  3°-A czo czr€{.go  j ° cZcz
Lei Murricipal n° 2.930, de 29 de rrLcrio de 2003, allerada pela Lei Murricipal n°
2.949/2003" para apreciação desta Egrégia Casa Legislativa, considerando a
necessidade  de  positivar na legislação municipal o  direito  do  (a)  servidor  (a)
acompanhar  seu  filho  (a),    familiar  portador  do  espectro  autista  (TEA)  em
atendimento médico sem que isso ocasione prejuízo em seu vale alimentação.

É  de  conhecimento  público  que  o  Transtorno  do  Espectro  Autista  tem
acometido  muitas  crianças  do  nosso  município,  e  que  os  servidores,  pais  de
filhos com o TEA, precisam se ausentar do trabalho para que seu filho (a) possa,
ters:nd:Ca°s¥ma=:seannt:on:e::::]da;:P:;]a:]ezsasdo°aH:;C::::r:°em::m;;Sg§!
desenvolvimento.

ã:rve::§àersà:faen:idboesmp-ee|sat::'mç|:ap::::eadá::t:dEosrtaaddoe'::eA;rdoi::iàoosseos::;érq::,
projeto  de  Lei  para  que  não  haja  o  desconto  do  Vale  Alimentação  quando
faltas justificadas  ultrapassarem  as  seis  permitidas  e  forem  relacionadas
TEA.

Ante ao que foi exposto no Projeto
que os Senhores Vereadores darão a
do mesmo, por ser/hedida de inteira

RODRIG

i em questão, estamos convictos
ão necessária para a sua
a.
ente,

S SANTOS



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA
Estado de São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

Ediftcio VeTeadoT "Antonio de Almeida FÍLho"
Home Page:  www.burjtama.sp.leg.br

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

PROCESSO N° 54/24
AUTÓGRAF0 DE LEI N° 54/2024
PROJET0 DE LEI N° 55/2024

Disposição:
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento de 2021, no valor
de R$  2.344.000,00  (dois milhões e trezentos e quarenta e quatro mil reais),  alteração
do PPA LDO para os fins que especifica e, e dá outras providências.

Tramitação:
1          Aceito como óbjeto de estudo em 21.10.2024;
2         As comissões competentes exararam pareceres favoráveis em 21.10.2024;
3         APROVAD0  em  la  e  única  discussão  e  votação  por  UNANIMIDADE  em
21.10 .2024.

Redação Final:
Encaminhado para a SANÇÃO do senhor Prefeito Municipal em 22.10.2024.

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador José Otávio de Freitas, aos VINTE
E D0IS dias do mês de OUTUBR0 de dois mil e vinte e quatro (2024),  107 anos da
Fundação de Buritama e 76 anos de Sua Emancipação Política.

ARIAN0 CARL0 DE CARVALHO
PRESIDENTE

Av. B®n¢dito Alv®s Rang.I,1500 -Cendo -Fon®s (18) 3691.1216 / 3691-3182 / 3691.2247 -C. P. e6 -CEP 15290000 -Buritama -SP

E+nall:    camaraburltamaet®rra.com.br    /    s®cr®tarlaeburltama.sp.I®g.br



Câmara Municipal de Buritama
Estado d® São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO  VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA  FILHO"

AUTOGRAFO DE LEI N° 54, DE 22 DE OUTUBRO 2024.

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento

de  2024,  no  valor  de  R$  2.344.000,00  (dois  milhões  e  trezentos  e
quarenta e quatro mil reais), alteração do PPA LDO para os fins que
especifica e, e dá outi.as providencias".

Eu,  ADRIANO CARLO DE CARVALHO,  Presidente da Câmara
Municipal de Buitama, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que me são conferidas por lei, etc.
FAÇO  SABER que a Câmara Mmicipal de Buitama APROVA a
seguinte LEI :

Art.  1° - Fica aberto no orçamento programa do município de Buitama,  crédito adicional
suplementar,  ao  orçamento programa de 2024,  nos temos  do inciso 1  do art.  41  da lei federal n°
4.320/64, no valor de R$ 2.344.000,00 (dois milhões e trezentos e quarenta e quatro mil reais),
para reforço das seguintes dotações orçamentarias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.01 -Gabinete do Prefeito e Órgãos de Conse]ho
3190.11.78.01  -04.122.0004-2.004 -Venc. e vantagens Fixas -Pess.  Civil R$            5.000,00
3190.13.41.01  -20.605.0034-2.050 -Obrigações patronais -Inss                       R$            3.000,00

02.02 -Departamento Municipa] de Finanças, Contabilidade e Tributos
319113 01.0l  -04.123.0006-2.005 -Obrigações patronais -Iprem                 R$         60.000,00
3390.91.0l.01  -04.123.0006-2.005 -Sentenças Judiciais                                       R$        100.000,00

02.03 -Departamento Municipal de Engenharias, Obras e Serviços Públicos
3390.11.78.01  -15.452.0042-2.006 -Venc. evantagensFixas-Pess.  Civil  R$         85.000,00

02.04 -Divisão Municipal de  Educação Básica
319011.78.01  -12.361.0011-2.009  -Venc.  evantageris Fixas -P.  Civil           R$     190.000,00
319011.78.01  -12.365.0011-2.024  -Venc.  evantagens Fixas-P.  Civil           R$       96.000,00
319011.78.01  -12.361.0011-2.009  -Venc.  evantagens Fixas-P.  Civil           R$        56.000,00

02.05 -Divisão de Educação Básica - FUNDEB
3190.11.80.02 -12.361.0013-2.010-Venc. evant. Fixas -P. Civil -Mag.    R$      350.000,00
3190.13.43.02-12.361.0013-2.010-Obrigações patronais -Magistério          R$         17.000,00
3191.13.02.02 -12.361.0013-2.010 -Obrig. Patronais-IPREM 70%                R$         94.000,00

E.mail:     camaraburitama@torra.com.br    /    secrotaria@buritama.sp.I®g.l}r    /    camaraburitama3©om.com.br

Home page:  www]buritama.sp.leg.br



Câmara Municipal de Buritama
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CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO  VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA  FILHO"

02.08 -Depailamento Municipal de Saúde
3190.117802-10.301.0018-2014-Venc  evant  Fixas-Pessoalcivil          R$     300.000,00
3190.1l.7805-103010018-2014-Venc. evant. Fíxas-Pessoalcivn          R$     300.000,00
3190.11.78.02 -10.305.0022-2.017 -Venc.  evant. Fixas -Pessoal civil          R$     150.000,00

02.09-Dep.MunicipaldeDesenvolvimentoEconômico,AgrículturaeMeioAmbiente

;j;: ;; :; :! :í: ::; ::;Í:: :;::#,::eçêvábní::i=xs::=p.ãsf.#::'; RÉSS     í!:!!,;:!
02.10 -Departamento Municipal de Assistência e Desenvolvimento Socíal
319011.78.0l  -08.244.0037-2.033 Venc.  evantagensFixas-P.  Civil              R$          60.000,00

02.11 -Departamento de Esporfe e Lazer
319011.78.01  -27.812.0039-2.021  Venc.  e Vantagens Fixas -P. Civil
3190.13.41.01  -27.812.0039-2.021   -Obrigações Patronais -INSS
3191.13.01.01-27.812.0039-2.021-ObrigaçõesPatronais-IPREM

02.12 -Departamento Munícipal de Admínistração
3390.30.61.01  -04.122.0041 -2.031  -Material de Consumo
3390.39.24.01-04.122.0041-2.0310utrosServiçosTerceiros-P.Jurídica

02.13 -Departamento Municipal de Cultura
319011.78.01  -13.392.0043-2.013 Venc. e Vantagens Fixas -P.  Civil

02.16 -Dei)artamento Municipa] de Agricultum e Meio Ambiente
319011.78.01 -20.605.0045-2.050 Venc. e Vantagens Fixas -P.  Civil

100.000,00
100.000,00

R$   20.000,00

R$     15.000,00

02.17 -Depailamento Municipa] de Compras, Licitações e Gestão de Compras
31901 l.78.01  -04.122.0046-2.058 Venc.  e vantagens Fixas -P. Civil                R$     70.000,00

02.18 -Depailamento Municipa] de P[anejamento e Desenvo]vimento Econômico
319011.78.01  -04.121.0034-2.030 Venc.  e vantagens Fixas -P.  Civil                  R$    15.000,00

TOTAL DAs supLEmNTAÇÕEs ................................................           R$      2.344.ooo,oo

pr.ven|ânT:s2:e-ftaLC;:eÃ¥apÃàã#ioDaÉe5ooÊeÁ;gíig?naontve::::,dseffÊ3;:##à,àe.crds.oi:
mi]hões e trezentos e quarenta e quatro mi] reais), confome disposto no inciso 11 do §  1°, c.c.  §
3° do art. 43, da Lei Federal n° 4.320/64 da seguinte conta de receita orçamentária:

A    Ben®dlto Alves Rangel,1500 . Centro -Fones (18) 3691.1216 / 3691€182 / 3691-2247 -C. P. 66 -CEP 15290-000 -Buritama -SP

ail:     camamburitama@t®ria.com.br    /    s®crotaria@buiitama.§p.l®o.br    /    camaraburitama3@terra.com.l}r

Home page:  www.buritama.sp.leg.br
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02 - PODER EXECUTIVO
02.04 -Divisão Municipal de  Educação Básica
449051.01.01  -12.361.0011-1.001   -Obras elnstalações
449051.01.01  -12.365.0011-1.013   -Obras elnstalações
449051.01.01  -   12.365.0011-1.014   -Obras e lnstalações
3390.30.61.01  -12.361.0011-2.009 -Material de Consumo
3390.30.65.05 -12.365.0011.2.024 -Material de Consumo -Qese
3390.39.26.05 -12.365.0011 -2.024Úutros Serv Terc.-P. Juídica -Qese

02.05 -Divisão de Educação Básíca - FUNDEB
3190.11.80.02 -12.365.0013-2.073 -Venc.  e Vant. Fixas -P. Civil -Mag.
3390. 39.24. 02 ~ 12.361. 0013-2. 0100utros Serviços Terceiros-P. Jurídica
3190.13 .43. 02 - 12. 3 65. 0013-2. 073 -Obrigações Patronais -Magistério

02.08 -Departamento Municipal de Saúde
3190.11.78.01  -10.301.0018-2.012 -Venc. e Vant. Fixas -Pessoal Civil
3190.11.78.01  -10.301.0018-2.014 -Venc. e Vant. Fixas -Pessoal Civil

R$     180.000,00
R$       99.000,00
R$       99.000,00
R$       44.000,00
R$       35.000,00
R$       35.000,00

R$    200.000,00
R$        35. 000,00
R$        3 5. 000,00

R$     150.000,00
R$     600.000,00

02.10 -Depaiiamento Municipa] de Assistência e Desenvo]vimento Social
319011.78.01  -08.244.0037-2.034 Venc.  e vantagens Fixas -P. Civil            R$        200.000,00
319113.01.01 -08.244.0037-2.034 0brigações patronais -IPREM                   R$     28.000,00
3390.32.14.01  -12.361.0011-2.009-MtDist.  Gat.  -Vunerab.  Temp             RS        100.000,00
4490.52.01.01 -08.122.0037-2.032 -Equipamento e Material pemanente     R$     100.000,00
4490. 51.01. 01  -08.244. 0037-1. 004 -Obras e lnstalações

02.11 -Departamento de Esporte e Lazer
4490. 51.01.01  -27. 812.0039-1.012 0bras e lnstalações

02.16 -Departamento Municipa] de Agricultura e Meio Ambiente
319011.78.01 -18.541.0045-2.051  Venc. e Vantagens Fixas -P.  Civil
335043.01.01  -18. 541.0045-2.057 Subvenção Social
449051.01.01  -20.605.0045-1.011   -Obras e lnstalações

R$  50.000,00

R$     100.000,00

R$     65.000,00
R$    100.000,00
R$       24.000,00

3390.36.60.01  -18.541.0045-2.0510utros serviços Terceiros-P.  Física         R$        15.000,00
3390.39.24.01  -18.541.0045-2.0570utros serviços Terceiros-P. Jurídica  R$           50.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES ..........................................................            R$      2.344.000,00

Art. 3° -0 demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que trata o artigo 16 da
I£i Complementar n°  101/2000, fica dispensado tendo em vista tratar-se de reforço de dotações de
programas já constantes do orçamento corrente.

.       mdito Alves Rangel,1500 -Centro -Fones (18) 3691-1216 / 3691®182 / 3691-2247 -C. P. 66 -CEP 16290Ú00 -Burltama -SP

E-m  il:    camaraburitama@t®"a.com.br    /    secmtaria@buritama.§p.log.br    /    camaraburitama3©ema.com.bi

Home page:  www.buritama.sp.leg.br
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Aii. 4° - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de ti.abalho de
que se trata esta lei.

Art. 5° - As despesas autorizadas por esta lei, não tem caráter continuado, não se aplicando
as vedações do art.  8° da Le Complementar n.  173/2020.

Art. 6° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ari. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara  Municipal  de  Buritama,  Plenário  Vereador  José  Otávio  de  Freitas,  aos

YTTE_ E DPIS diss do mês de OtJTUBRO de dois mil e vinte e quafl-o (2024),107 ams
da Fundação de Buritama e 76 anos de Sua Emancipação Política.

É2Z£,
ADRIANO CARLO DE CARVALHO

PRESIDENTE

Av. Benedlto Alves lüngel,1500 -Centro -Fomes (18) 3691-1216 / 3691-3182 / 3691-2247 -C. P. 66 -CEP 15290000 -Burltama -SP

E.mail:    camaral}uritama@terra.com.br    /    secretaria@I)uritama.sp.leg.l}r    /    camaraburitama3©erra.com.br

Home page:  www.buritama.sp.Ieg.br
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PROJETO DE LEI N° 55/24 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de
Crédito Adiciona] Suplementai. na importância de RS. 2.344.000,00 ao orçamento de 2021. aLteração do

PPA LDO para os rins que especifica e. e dá outras prwidências;

Aceito como objeto de deliberação
Requerimento n°       91/2024

Data:    21   /   10  /  2024
Câmar         1       10  /  2024 APRovAm u NANIME

REQUEIRoà v  Ex.. depoisde    u     oodoutoplenário,  seia

Adriano Carlo de Carvalho submetidoàdiscussãoevotação  '   i       ,  e     regimedeurgênciaMarcosFrertas

Presidente

Comissão de Constituição, Justiça e
Redação

Á /,
Procáso N.          ar'Coos    a„ll'rdente APROVAt}O em  1 ] e Úmca discussao e votaçao por UNANIMIDADE,

OS

Data             /1      /2024

driano    arlo de carvalhoPresidente

'CuSecretário

':,,

W'Ssâ°dec3:hçaab£}:dnakd°à|'n:çase
FAVORÁVEL à discussão ovo                2     /   10/24

Processo N0 64                              ®ciiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii||||||||||||||iLíjzzLizÉ-
arcos                    e Frei as

te

e                     José Ademir p`     oli Junior-aesidehe                            rio-

Comissão de Saüde, Educação, Cultura,
Lazer e Turismo

FAVORÁVEL à d'sc    são    votação. _21_/_10_/_24_
Píocosso N.                                      r®ceT No 35

ues da Silva
erne

\1

VJeéípr=rdé;í=|             secretánount°-

Av. Benedito Alves Rangel,1500 -Centio -Fones (18) 3691-1216 / 3691€182 / 3691-2247 -C. P. 66 -CEP 15290ÚOO -Burltama -SP

E-mail:     camaraburitama@torra.com.l)r    /    secretaria@buritama.sp.leg.br    /    camaraburitama3@terra.com.br

Home page:  www.buritama.sp.leg.br
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Governo do Município de Buritama
Paço Municipal ``Nésio Cardoso"

CNP] 44.435.121/0001-31

pRoúE`ro DE LEI No 55, DE 17 DE ouTUBRo DB 2o24.

"Dispõe     sobre     abertura     de     crédito     adicional
suplementar  ao  orçamento  de  2021,  no  valor  de  R$
2.344.000,00  (dois  milhões  e  trezentos  e  quarenta  e
quatro  mil  reais),  alteração  do  PPA  LDO  para  os  fins
que especifica e, e dá outras providencias".

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a
Cãmara  Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e  promulga  a
seguinte l.ei.

Art.    1°   -   F`ica   aberto   no   orçamento   programa   do   município   de
Buritama,  crédito  adicional  suplementar,  ao  orçamento  programa  de  2024,
nos termos do  inciso  1  do art.  41  da lei federal n°  4.320/64,  no valor de R$
2.344.000,00  (dois  milhões  e  trezentos  e  quarenta  e  quatro  mil  reais),
para reforço das seguintes dotações orçamentarias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.01 -Gabinete do Prefeito e Órgãos de Conselho
3190.11.78.01  -04.122.0004-2.004 -Venc.  e Vantagens Fixas -Pess. Civil  R$
3190.13.41.01 -20.605.0034-2.050 -Obrigações patronais -Inss                        RS

02.02 - Departamento Municipa] de Finanças, Contabilidade e Tributos
3191.13.01.01  -04.123 .0006-2.005 -  Obrigações Patronais -Iprem
3390.91.01.01  -04.123.0006-2.005 -   Sentenças Judiciais

5.000,00
3.000,00

R$         60.000,00
R$         100.000,00

02.03 -Departamento Municipal de Engenharias, Obras e Serviços Públicos
3390.11.78.01  -15.452.0042-2.006 -Venc. e vantagens Fixas-Pess. Cívil   R$         85.000,00

02.04 - Divisão Municipal de  Educação Básica
319011.78.01  -   12.361.0011-2.009   -Venc. e Vantagens Fixas -P.  Civil
319011.78.01  -   12.365.0011-2.024   -Venc. e Vantagens Fixas -P.  Civil
319011.78.01  -   12.361.0011-2.009   -Venc. e Vantagens Fixas -P.  Civil

02.05 - Divisão de Educação Básica - FUNDEB
3190.11.80.02 -12.361.0013-2.010 -Venc. e Vant. Fixas -P. Civil -Mag.
3190.13 .43 .02 -12.361.0013-2.010 -Obrigações Patronais -Magistério
3191.13 .02.02 -12.361.0013-2.010 -Obrig. Patronais -IPREM 70%

RS      190.000,00
R$       96.000,00
R$        56.000,00

R$      350.000,00
R$          17.000,00
R$         94.000,00

02.08 -Departamento Municipa] de Saúde
3190.11.78.02 -10.301.0018-2.014 -Venc. e Vant. Fixas -Pessoal
3190.11.78.05 -10.301.0018-2.014 -Venc. e Vant. Fíxas -Pes
3190.11.78.02 -10.305.0022-2.017 -Venc. e Vant. Fixas -P

Avenida Frei lvlarcelo Manilia, 700 -Fone / Fax (18) 3691-920
email: secretaria®buritama.sD.i

soal Civil

-CEP 1

R$     300.000,00
R$     300.000,00
R$      150.000,00

0 -Buritama -SP



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

02.09 -Dep. Municipal de Desenvo]vimento Econômico, Agricultura e Meio Ambiente
3190.11.78.01  -20.605.0034-2.050 -Venc. e Vant. Fixas -Pessoal Civíl   R$
3191.13.01.01  -20.605.0034-2.050 -Obrigações patronais -IPREM            R$
3391.97.01.0l  -20.605.0034-2.050 -Aporte cob. Def. Atuarial do RPPS     RS

02.10 -Departamento Municipal de Assistência e Desenvo]vimento Social
319011.78.01  -08.244.0037-2.033 Venc. e Vantagens Fixas -P. Civil

02.11 -Departamento de Esporte e Lazer
319011.78.01  -27.812.0039-2.021  Venc. e Vantagens Fixas -P. Civil
3190.13.41.01  -27.812.0039-2.021   -Obrigações Patronais -INSS
3191.13 .01.01  -27.812.0039-2.021  -Obrigações Patronais -IPREM

02.12 -Departamento Municipal de Administração
3390.30.61.01  -04.122.0041-2.031  -Material de Consumo

40.000,00
10.000,00
8.000,00

R$          60.000,00

RS
3390.39.24.01  -04.122.0041 -2.031-Outros Serviços Terceiros-P. Jurídica  RS

100.000,00
100.000,00

02.13 -Departamento Municipal de Cu]tura
319011.78.01  -13.392.0043-2.013 Venc. e vantagens Fixas-P.  Civil               R$    20.000,00

02.16 -Departamento Municipa[ de Agricultura e Meio Ambiente
319011.78.01  -20.605.0045-2.050 Venc. e vantagens Fixas-P. Civil                 R$      15.000,00

02.17 -Departamento Municipal de Compras, Licitações e Gestão de Compras
319011.78.01  -04.122.0046-2.058 Venc. e vantagens Fixas -P. Civil                 R$     70.000,00

02.18 -Departamento MunicipaL de Planejamento e Desenvo[vimento Econômico
319011.78.01  -04.121.0034-2.030 Venc. e vantagens Fixas-P. Civil                  R$    15.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ................................................             R$      2.344.000,00

u,i|izaâorts.r2eocirspoasrapf.ovbeenriteunrtaesdodecrífiióoLAaêàróoppAekociátigoDÊnàeói;à,ÇsóeÊ;
no  valor  de  R$  2.344.000,00  (dois  milhões  e  trezentos  e  quarenta  e
quatro mil reais),  conforme disposto no inciso 11 do §  1°,  c.c.  § 3° do art.  43,
da Lei Federal n° 4.320/64 da seguinte conta de receita orçamentária:

02 - PODER EXECUTIVO
02.04 - Divisão Municipa[ de  Educação Básica
449051.01.01  -12.361.0011-1.001   -Obras e lnstalações
449051.01.01  -12.365.0011-1.013   -Obras e lnstalações
449051.01.01  -12.365.0011-1.014   -Obras e lnstalações
3390.30.61.01  -12.361.0011-2.009 -Material de Consumo
3390.30.65.05 -12.365.0011.2.024 -Material de Consumo -Qese
3390.39.26.05 -12.365.0011-2.024-Outros Serv Terc.-P.

RS
RS
RS
RS
RS

eRS

180.000,00
99.000,00
99.000,00
44.000,00
35.000,00
35.000,00

Aven,daFre,MarceloManíl,a,7oo-e::,Tes:cFeaàr(a'g|u3rt:|-ags2poíotbç::;;:;9„oo-Bur,tama-SP



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal ``Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

02.05 - Divisão de Educação Básica - FUNDEB
3190.11.80.02 -12.365.0013-2.073 -Venc. e vant. Fixas-P. Civil -Mag.    R$     200.000,00
3390.39.24.02 -12.361.0013-2.010-Outros serviços Terceiros-P. Jurídica     R$         35.000,00
3190.13.43.02 -12.365.0013-2.073 -Obrigações patronais-Magistério          R$         35.000,00

02.08 - Departamento Municipal de Saúde
3190.11.78.01  -10.301.0018-2.012 -Venc. e Vant. Fixas -Pessoal Civil
3190.11.78.01  -10.301.0018-2.014 -Venc. e Vant. Fixas -Pessoal Civil

02.10 -Departamento Municipa] de Assistência e Desenvo[vimento Social
319011.78.01  -08.244.0037-2.034 Venc. e Vantagens Fixas -P. Civil
319113.01.01  -08.244,0037-2.034 0brigações Patronais -IPREM
3390.32.14.01  -12.361.0011-2.009 -Mt Dist. Grat. -Vunerab. Temp
4490.52.01.01 -08.122.0037-2.032 -Equipamento e Material Pemanente
4490.51.01.01  -08.244.0037-1.004 -Obras e lnstalações

02.11 -Departamento de Esporte e Lazer
4490.51.01.01  -27.812.0039-1.012 0bras e lnstalações

02.16 -Departamento Municipal de Agricu[tura e Meio Ambiente
319011.78.01 -18.541.0045-2.051  Venc. e Vantagens Fixas -P. Civil
335043.01.01  -18.541.0045-2.057 Subvenção Social
449051.01.01  -20.605.0045-1.011   -Obras e lnstalações

R$      150.000,00
R$     600.000,00

R$         200.000,00
R$     28.000,00
R$        100.000,00
R$      100.000,00
R$  50.000,00

R$      100.000,00

R$     65.000,00
RS    100.000,00
R$        24.000,00

3390.36.60.01  -18.54l.0045-2.051J)utros serviços Terceiros-P. Física          R$        15.000,00
3390.39.24.01 -18.541.0045-2.057-Outros serviços Terceiros-P. Juídica  R$           50.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES ..........................................................             R$      2.344.000,00

Art.  3° -  0 demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que
trata  o  artigo  16  da  Lei  Complementar  n°  101/2000,  fica  dispensado  tendo
em  vista  tratar-se  de  reforço  de  dotações  de  programas  já  constantes  do
orçamento corrente.

Art.   4°   -   F`icam  incluídos  e  alterados  os  anexos  do   PPA  e  LDO  o
programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art.   5°   -   As   despesas   autorizadas   por   esta   lei,   não   tem   caráter
continuado,  não  se aplicando as vedações do art.  8°  da IÁ3  Complementar n.
173/2020.

Art. 6® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contr

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 -Fone / Fax (18) 3691-92
email: secretarla@buritama.sp

0-CE
gov.b'

0-000 -Buritama -SP
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Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Submetemos  o  presente  projeto  de  lei  que  "Dispõe  sobre
abertura     de     crédito     adicional     suplementar    ao
orçamento de 2021, no valor de R$ 2.344.000,00 (dois
milhões  e  trezentos  e  quarenta  e  quatro  mil  reais),
alteração  do  PPA LDO para os fins que  especifica e,  e
dá outras providencias''.

Na oportunidade  informamos  que  referidas  dotações  suprirão  despesas  cpm
3.

folha   de   pagamento,   obrigações   patronais,   vale   alimentação,   e   convéhi
celebrado  com  a  Secretaria  de  Segurança  Pública  (reabilitando).   Po
contamos com a deliberação favorável dos Nobres Edis.

Atenciosamente,

Avenida Frei Marcelo lvlanília, 700 -Fone / Fax (18) 3691-9200 -CEP 15290-000 -Buritama -SP
email: secretarla@buritama.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA
Estado de São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

Edíftcio VeTeadoT "Antorio de Almeida FÍLho"
Home Page:  www.buritama.sp.leg.br

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

PROCESSO N° 55/24
AUTÓGRAF0 DE LEI N° 55/2024
PROJET0 DE LEI N° 56/2024

Disposição:
Dispõe sobre atualização de valores previstos na Lei Municipal n° 4.975/2024 que trata
sobre  a  abertura  de  crédito  especial  ao  orçamento  de  2024,  alteração  do  PPA-LDO,
visando  implementação  de  recursos  para  Obras  e  lnstalações junto  ao  Departamento
Municipal de Saúde e dá outras provídências.

Tramitação:
1          Aceito como objeto de estudo em 21.10.2024;
2         As comissões competentes exararam pareceres favoráveis em 21.10.2024;
3         APROVADO  em  la  e  única  discussão  e  votação  por  UNANIMIDADE  em
21.10 .2024 .

Redação Final:
Encaminhado para a SANÇÃO do senhor Prefeito Municipal em 22 .10.2024.

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador José Otávio-de Freitas, aos VINTE
E D0IS dias do mês de OUTUBRO de dois mil e vínte e quatro (2024),  107 anos da
Fundação de Buritama e 76 anos de Sua Emancipação Política.

ADÉ#+#ffioDE CARVALHO
PRESIDENTE

Av. B.i`®dfto Alves Rang.l,1500 . C®ndo -Fon®® (18) 3691-1216 / 3691-3182 / 3691.2247 -C. P. 66 -CEP 15290000 i Buritama -SP

Emall:    camaraburltamaet®rra,com.br    /    s®cr®tarlaeburltama.sp.l®g.br



Câmara Muhicipal de Buritama
Estado d® São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO  VEREADOR   "ANTÔNI0   DE  ALMEIDA  FILHO"

AUTÓGRAF0 DE LEI N° 55, DE 22 DE OUTUBRO 2024.

"Dispõe  sobre  atualização  de valores  previstos  na Lei Municipal n°

4.975/2024 que trata sobre a abertura de crédito especial ao orçamento
de 2024, alteração do PPA-LDO, visando implementação de recusos
para Obras e lnstalações junto ao Departamento Municipal de Saúde e
dá outras providencias".

Eu,  ADRIANO CARLO DE  CARVALHO,  Presidente  da Câmara
Municipal de Buitama, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que me são conferidas por lei, etc.
FAÇO  SABER que a Câmara Munioipal de Buitama APROVA  a
seguinte LEI:

Ari.  i°  - 0 artigo  1° da l.ei Municipal  n° 4.975/2024 que trata sobre a abertura de crédito
especial ao orçamento de 2024, alteração PPA-LDO, visando implementação de recursos para Obras
e lnstalações junto ao Departamento Municipal de Saúde, e da outras providências, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contabilidade da Govemo

do Município de Buritama,  um crédito especial, ao orçamento programa de 2024, nos termos do
inciso  11  do  art.   41   da  lei  féderal  n°  4.320/64,   no  valor  de  RS.   2.415.390,00  (dois  milhões,

quatrocentosequinzemiletrezentosenoventareais),paracriaçãodaseguintedotaçãoorçamentaria:

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 ~ Departamento Municipa] de Saúde.
10.302.0019-2.015

4.4.90.51.35-05 -Obras e lnstalações -Construção uBS   R$     2.415.390,00
Total do crédito Abei.to.................................................R$    2.415.390,00

Art. 2° -Esta Lei entra em vigor na data de sua públicação.

Câmara  Municipal  de  Buritama,  Plenário  Vereador  José  Otávio  de  Freitas,  aos
VINTE E DOJS dias do mês de QPTUBRQ de dois mil e vinte e quatro (2024), 107 anos
da Fundação de Buritama e 76 anos de ua Emancipação Política.

CARLO DE CARVALHO
PRESIDENTE

Av.BeneditoAlvesRangel,1600-Centro-Fones(18)3691.1216/3®91®182/3691-2247-C.P.66-CEP15290ÚOO-Buritama-SP

E-mail:    camarabumama@terra.com.l"    /    secrotaria@bur!tama.sp.log.br    /    camaraburitama3©eria.com.br

Home page:  www.buritama.sp.leg.br



Câmara Muhicipal de Buritama
Estado d® São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO  VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA  FILHO"

PROJET0 DE LEI N° S6#4 -Au.orla: Poder Elecutlvo MunldpaL que dlspõe sobre atullzação de
vdores prevbtos m Lel Munlcli)al n° 4.975/2024 que tmla mbTe a abeitim de Crédi.o Espedal ao orçamento de 2024,

altemção do PPA-LIX), idsando lmplementação de rmrsos pam Obras e lnstalações Junto ao Departamento
Munldpal de Saúde. e dá outms provldêndas:

Aceito como o  |eto de deliberação
Requerimento n°       92/2024

Data:    21   /   10   /  2024
Câmar         1       10  /  2024 APROVAtx) UNANIMEIIIIIIIIIIIIIIILJLlrz-ãlJ- REQUEIRo à v   Ex.  ,  depois de o            o douto F>lenáno,  seia

A   riano Carlo de Carvalho submetido à discussao e votaçao ú                    reglm® de urgêncl..Marco`®Fr®ltasereador

Presidente

Comissão de Constituição,  Justiça e
Redação

FAVORÁVE        discussãoevotação._21_/_10  /      _ /,
P,oe®lw N..      Ma,,

Crl

~0 APRoVAtx) em i . ennica discussao e votaçao por UNANIMIDADE

C@nV      -Pr     'd

Pantoste Dat  '      1   /  1     /2024c4',-C.AdnanoCarlodeCarvalhoPresidente

uno

//
c#ãodâoon:àabT,::to,F,nançase

FAVORÁVEL à discussáoev                  21   /   10  /  24
Pi.ocesso N® 65                         P rr

/.._

-----'  -.'..`'!¥---s-----`+--r.-\-.` rz,

eixe                                 Ademir     '   coli JuniorVice-Pi,etârio

Av. Benedito Alves Rangel,1600 -Centro . Fones (18) 3691.1216 / 3691.3182 / 3691 -2247 -C. P. 66 . CEP 16290J)00 . Buritama -SP
E-mail:    camaraburitama@torra.com.br    /    secmtiiria@buritama.sp.leg.br    /    camaraburitama3@t®rra.com.br

Home page:  www.buritama.sp.leg.br
•e           .           -.                                             :i..._.        ®        i=-_



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

PROJETO DE LEI N° 56, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.

``Dispõe   sobre   atualização   de   valores   previstos   na   Lei
Municipal  n°  4.975/2024  que  trata  sobre  a  abertura  de
crédito especial ao  orçamento  de  2024,  alteração do  PPA-
LDO,  visando  implementação  de  recursos  para  Obras  e
lnstalações junto ao  Departamento  Municipal de  Saúde e
dá outras providencias".

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a
Câmara  Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e  promulga  a
seguinte Lei.

Art.  |° -  0 artigo  1° da Lei Municipal n° 4.975/2024 que trata sobre a
abertura  de  crédito  especial  ao  orçamento   de   2024,   alteração   PPA-LDO,
visando   implementação   de   recursos   para   Obras   e   lnstalações  junto   ao
Departamento Municipal de Saúde, e da outras providências.

"Art.   1°   -  Fica  o   Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  na
Contabilidade da Governo do Município de Buritama, um crédito especial, ao

::ç|¥:e2n#Ee[ot:r:::nâ,,:d:e::n2ÍvSe:o::4tje:aT3so?:o:o:or'!à:o:1:a:::,ohdâa::á:iu:n::;ec'âf:e:d:e;rã?
orçamentaria:                                                                                                                       P

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 -Departamento Municipal de Saúde.
10.302.0019-2.015
4.4.90.51.35-05 -Obras e lnstalações -Construção uBS    R$     2.415.390,0

Total do crédito Aberto ................................................. R$    2.415.390,0

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 -Fone / Fax (18) 3691 -9200 -CEP 15290-000 -Buritama -SP
email: secretarla@buritama.sp.gov.br



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Submetemos  o  presente  projeto  de  lei  que  "Dispõe  sobre
atualização   de   valores   previstos   na   Lei   Municipal   n°
4.975/2024 que trata sobre a abertura de crédito especial
ao  orçamento  de  2024,  alteração  do  PPA-LDO,  visando
implementação de recursos para Obras e lnstalações junto
ao    Departamento    Municipal   de    Saúde   e   dá   outras
providencias''.

Na oportunidade informamos que referido projeto se faz necessário PFra+
atualização  de  valores,   conforme  informado  pelos  órgãos   governamentàisE

Avenida Frei Marcolo Manília, 700 -Fone / Fax (18) 3691-9200 -CEP 15290-000 -Buritama -SP
email: socretaria@buritama.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA
Estado de São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

Ediftcio VeTeador "Antorio de Almeida Fil,ho"
Home Page:  www.buritama.sp.leg.br

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

PROCESSO N° 56/24
AUTÓGRAF0 DE LEI N° 56/2024
PROJET0 DE LEI N° 57/2024

Disposição:
Dispõe    sobre    denominação    de    estrada   municipal    do   Município,    e    dá   outras
providências.

Tramitação:
1          Aceito como cibjeto de estudo em 21.10.2024;
2         As comissões competentes exararam pareceres favoráveis em 21.10.2024;
3         APROVADO  em  lfl  e  única  discussão  e  votação  por  UNANIMIDADE  em
21.10 .2024.

Redação Final:
Encaminhado para a SANÇÃO do senhor Prefeito Municipal em 22.10.2024.

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador José Otávio de Freitas, aos VINTE
E DOIS dias do mês de OUTUBRO de dois mil e vinte e quatro (2024),  107 anos da
Fundação de Buritama e 76 anos de Sua Emancipação Política.

A&C#'Á^^

CARL0 DE CARVALH0
PRESIDENTE

Av. B®n®dito Alv®. R.ng.l,1500 . C.ntno -Fonos (18) 3691.1216 / 3691.3182 / 3691.2247 -C. P. 66 . CEP 15290iooo -Burltama -SP

Emall:    camaraburitamaet®rra.com.br    /    s®cT®tarlaeburltama.sp.l®g.br



Câmara Municipal de Buritama
Estado d® São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO  VEREADOR   "ANTÔNlo   DE  ALMEIDA  FILHO"

AUTOGRAFO DE LEI N° 56, DE 22 DE OUTUBRO 2024.

"Dispõe sobre denominação de estrada municipal do Município, e dá

outras providenc ias".

Eu, ADRIANO CARL0 DE CARVALHO,  Presidente da Câmara
Municipal de Buitama, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que me são conferidas por lei, etc.
FAÇO  SABER que  a Câmara Municipal  de Buitama APROVA  a
seguinte LEI :

Ari.  1°  -  A  Estrada  Municipal  de  Buritama,  abaixo  especificada,  fica  oficialmente
denominada de:

41.        EstradaMunicipal-BTM-720 "JoséAbdo Abeid"

Art. 2° - Em razão da denomínação feita pelo artigo anterior, a relação de Estradas
Municipais  constantes  da  Lei  Municipal  n°  4.713/2021,  passa  a  vigorar  acrescida  da  estrada
municipal ora denominada, confome segue:

1.  Estrada Municipal - BTM - 040 "João Theodoro Alfredo"
2.  Estrada Municipal -BTM -050 "Eliseo Teixeira Duarte"
3.  Estrada Municipal -BTM -060 (trecho  02) "Modesto Saes Mano"
4.  Estrada Municipal -BTM -305 ( trecho 01) ``João Alves dos Santos (João Branco)"
5.  Estrada Municipal -BTM -305 ( trecho 02) "Mário Mariano (Marão)"
6.  Estrada Municipal -BTM -520 "Mario Evangelista da Silva (Marão)"
7.  Estrada Municipal -BTM -530 "Alcyr Antunes "
8.  Estrada Municipal - BTM - 540 "José Carlos Mendes"
9.  Estrada Municipal -BTM -167 "Aratangri Antonio da Silva"
10.        Estrada Municipal -BTM -410 (trecho ol) ``José Roberto pozena"
11.        Estrada Municipal -BTM -410 (trecho oz) "Laerte Naves pereira"
12.        Estrada Municipal -BTM -430  ``Valdemar Francisco de oliveira (Caramuru)"
13.        EstradaMunicipal -BTM-437 "IreneBaia"
14.        Estrada Municipal -BTM -440 "Antero José pereira"
15.        Estrada Municipal -BTM -450 "Flavio Florindo"
16.        EstradaMunicipal -BTM-457 "João Florindo"
17.        Estrada Municipal -BTM -402 "José paulo Fonseca de Figueiredo"
18.        EstradaMunicipal -BTM-171 "JoséMachado Alves"

Estrada Municipal -BTM -415 "Mlton Batista Borges (Miltinho)"
20.        Estrada Municipal -BTM -465 "Durval Goulart"

A    Be"=dito Alves Fúngel,1500 . Centro -Foips (18) 3691.1216 / 36®1-3182 / 3691-2247 -C. P. 66 -CEP 16290000 -BLiritama -SP
-   ail:    camarabumama@terra.com.l}r    /    s®cmtaria@burltama.sp.log.br    /    camaraburitama3@torra.com.I)r

Home page:  www.buritama.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Buritama
Estado de São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO  VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA  FILHO"

21.        Estrada Municipal -BTM -460 "Acir pelielo"
22.        Estrada Municipal -BTM -452 "Eduardo Brazão de Freitas"
23.        Estrada Municipal -BTM -480 "Odília Nava Alexandre"
24.        Estrada Municipal -BTM -218 "Jose presciliano da silva (Zé Toco)"
25.        Estrada Municipal -BTM -229 "Sebastião Rossi"
26.       Estrada Mmicipal -BTM -406 "Presciliana olinda de Nobre"
27.        Estrada Municipal -BTM-404 (trecho o1) "Aldo secato"
28.        Estrada Municipal -BTM -404 (trecho 02) "Eliseo Florindo Delbem"
29.        Estrada Municipal -BTM -405 "Luiz lochio Hirose"
30.        Estrada Municipal -BTM -478 ``Tereza Gonçalves Maceno"
31.        Estrada Municipal -BTM -426 "Ademar Alves Rangel (Demá Rangel)"
32.        Estrada Municipal -BTM -428 ``Lourival Feroldi"
33.        Estrada Municipal -BTM -435 "José Francisco Antunes (Zé Torneiro)"
34.        Estrada Municipal -BTM -128 (trecho o1) "Francisco vicente Terneiro (Chico campista)"
35.        Estrada Municipal -BTM -128 (trecho 02) "José veiga corral"
36.        Estrada Municipal ~ BTM -450 (trecho 02) "Ariovaldo pereira dos santos"
37.       Estrada Muicipal -BTM -456 "Angela Maria de oliveira sampaio"
38.        Estrada Municipal -BTM -455 "Antonio Bruno"
39.        Estrada Municipal -BTM-670 "Iria Avelino piovesan"
40.        Estrada Muni.cipal -BTM -498 "Alcides pereira dos santos"
41.        Estrada Municipal -BTM -720 "José Abdo Abeid"

Parágrafo  Único  - As  respectivas  largua,  extensão,  início  e  fim  de  cada  BTM,  estão
descritas no Anexo 1, que fica fazendo parte integrante da presente lei.

Art. 3° - Fica o Poder ExeSutivo autorizado a confeccionar as placas de denominação,
deteminar a sua colocação, bem como zelar pela sua guarda e manutenção.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara  Municipàl  de  Buritama,  Plenário  Vereador  José  Otávio  de  Freitas,  aos

E=ffi¥Bd-ffi£i#ffiic::|Í|:ei:e-o(2o24),1o7mos
NO CARLO DE CARVALHO

PRESIDENTE

Av. Benedito Alves F`angel,1500 -Centro -Fores (18) 3691-1216 / 3691el 82 / 3691 -2247 -C, P. 66 -CEP 15290000 -Buritama -SP

E.mail:    camaraburitama@terra.com.br    /    secretaria@l)urltama,sp.log.br    /    camaraburitama3©erra.com.br

Home page:  www.buritama.sp.leg.br
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±tÊ--¥. Câmara Muhicipal de Buritama
Estado d® São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO  VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA   FILHO"
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Câmara Muhicipal de Buritama
Estado de São Paulo

CNPJ   51.102.341/0001-09

EDIFÍCIO  VEREADOR   "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA  FILHO"

PROJETO DE LEI N° 57/24 -Autorh: Poder Eiecutlvo MunlclpaL que denomina oflcialmente de Estmda Municlpal
José Abdo Abeld a BTM 720, e dá outms providências;

Acejto como objeto de deliberação
Câm       _2  _/_10_L2024_

Adriano Carlo de Carvalho
Presidente

Comissão de Constítuição, Justiça e
Redação

discussáo e votação.

de Orçament
Contabilj

FAVORÁVEL à  discussào ®
Processo N. 6e

Finanças e

José Ademir Picc

Comissão de Saúde,  Educação,  Cultura,
Lazer e Turismo

FAVORÁVEL à
Processo No 58

_21_/_10_/_24_

Requerimento n°       93/2024
Data:    21   /   10   /  2024

APROVADO Ul\lANIM E
REQUEIF`O à  V.  E>(I  ,  depois de

§ubmetido à discussão e votação
o o douto Plenário,  seja
em reglrne d. urgéncla

APF`OVAEX) em  1 . e ica discussao e votaçao por UNAr`llMIDADE
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Goverho do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

PROJETO DE LEI N° 57, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

"Dispõe   sobre  denominação  de   estrada   municipal  do   Município,   e   dá   outras
providencias".

0  PREFBIT0  MUNICIPAL  DE  BURITAnm  fü  saber  que  a  Cãmara  Municipal
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art.   1®  -  A  Estrada  Municipal  de  Buritama,  abaixo  especificada,  fica  oficialmente
denominada de:

41.      Estrada Municipal-BTM -720 "José Abdo Abeid"

Art. 2® - Em razão da denominação feita pelo artigo anterior, a relação de Estradas
Municipais  constantes  da  l,ei  Municipal  n°  4.713/2021,  passa  a  vigorar  acrescida  da
estrada municipal ora denominada, conforme segue:

Estrada Munícipal - BTM - 040 "João Theodoro Alfredo"
Estrada Municipal - BTM - 050 "Eliseo Teixeira Duarte"
Estrada Municipal - BTM - 060 (trecho  02) "Modesto Saes Mano"
Estrada Municipal -BTM -305 ( trecho 01) "João Alves dos Santos (João Branco)"
Estrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -
Bstrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -

305 ( trecho 02) "Mário Mariano (Marão)"
520 "Mario Evangelista da Silva (Marão)"
530 "Alcyr Antunes "
540 "José Carlos Mendes"
167 "Aratangir Antonio da Silva"
410 (trecho 01) "José Roberto Pozena"
410 (trecho 02) "Laerte Naves Pereira"

Estrada Municipal - B'I`M - 430  "Valdemar F`rancisco de Oliveira (Caramuru)"
Estrada Munícipal - BTM - 437 "Irene Baia"
Estrada Municipal - BTM - 440 "Antero José Pereira"
Estrada Municipal - BTM - 450 "F`1avio F`lorindo"
Estrada Municipal - BTM - 457 "João Florindo"
Estrada Municipal - BTM - 402 4José Paulo Fonseca de Figueiredo"
Estrada Municipal -BTM - 171 "José Machado Alves"
Estrada Municipal -BTM -415 "Milton Batista Borges (Miltinho)"



Goverho do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

PROJETO DE LEI N° 57, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

"Dispõe   sobre   denominação   de   estrada   municipal   do   Município,   e   dá   outras
providencias".

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BURITAMA  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

deno=àaàoa àe?  Estrada  Municipal  de  Buritami,

41.      Estrada Municipal -BTM -720 "José Abd

Art. 2° - Em razão da denominação
Municipais  constantes  da  Lei  Municip
estrada municipais ora denominadas,

1.        Estrada Municipal -BTM -
2.        Estrada Municipal -BTM
3.        Estrada Municipal -B
4.        Estrada Municipal -BT
5.        Estrada Munici
6.        Estrada Munici
7.        Estrada M
8.        Estrada M
9.        Estrada
10.      Estrad
11.      Estrad
12.      Estrada
13.      Estrada
14.      Estrada

fica  oficialmente

terior, a relação de Estradas
1,  'passa  a  vigorar  acrescida  da

oro Alfredo"
Duarte„

2) "Modesto Saes Mano"
01) "João Alves dos Santos (LJoão Branco)"
o 02) "Mário Mariano (Marão)"

ario Evangelista da Silva (Marão)"
cvr Antunes "

0 "José Carlos Mendes"
67 "Aratangir Antonio da Silva"

M -410 (trecho 01) "José Roberto Pozena"
M -410 (trecho 02) "Laerte Naves Pereira"

- BTM - 430  "Valdemar Francisco de Oliveira (Caramuru)"
- BTM - 437 "Irene Baia"

al - BTM - 440 "Antero José Pereira"
15.      Estrada Municipal -BTM -450 ``Flavio Florindo"
16.      Estrada Municipal -BTM -457 "João Florindo"
17.      Estrada Municipal -BTM -402 ``José paulo F`onseca de F`igueiredo"



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

Estrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -

465 "Duwal Goulart"
460 "Acir Pelielo"
452 "Eduardo Brazão de Freitas"
480 "Odília Nava Alexandre"
218 "|Jose Presciliano da Silva (Zé Toco)"
229 "Sebastião Rossi"
406 "Presciliana Olinda de Nobre"
404 (trecho 01) "Aldo Secato"
404 (trecho 02) "Bliseo Florindo Delbem"
405 "Luiz lochio Hirose"
478 "Tereza Gonçalves Maceno"
426 "Ademar Alves Rangel (Demá Rangel)"
428 "Lourival Feroldi"
435 "LJosé F`rancisco Antunes (Zé Torneiro)"

Estrada Municipal -BTM -128 (trecho 01) "Francisco Vicente Terneiro (Chico Campista)"
Estrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -
Estrada Municipal - BTM -

128 (trecho 02) "José Veiga Corral"
450 (trecho 02) "Ariovaldo Pereira dos Santos"
456 "Angela Maria de Oliveira Sampaio"
455 "Antonio Bruno"
670 "Iria Avelino Piovesan"
498 "Alcides Pereira dos Santos"
720 "LJosé Abdo Abeid"

Parágmfo Único -As respectivas largura, extensão, início e fim de cada BThqes
descritas no Anexo 1, que fica fazendo parte integrante da presente lei.

determinar a sua colocação, bem como zelar pela sua guarda e ma-nutenção.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.. 3° -  Fica o Poder Executivo autorizado a confeccionar as placas de denomÉaçãfi



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.121/0001-31

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Submetemos o presente projeto que: "Dispõe sobre denominação de estrada municipal
do Município, e dá outras providencias".

Informamos  que  por motivação de proprietário  de  imóveis  localizado na zona rural
deste Município, e para legalização junto ao ORI - Oficial de Registro de lmóveis local,  foi
feito   devolutiva,   requerendo   denominação   desta   estrada,   que   até   então   ficou   sem
denominação por motivo de constatação de confluência com outro Município da Comarca,
quando  foi  executado  os  referidos  servíços  de  levantamento  das  demais.   Fazendo-se
necessário as adequações para possibilitar a regularização pleiteada.

Para  tanto  contamos  com  a  deliberação  favorável  de  Vossa  Excelência  e  Nobres
Vereadores.

Avenida Froi Maroelo Manília, 700 -Fone / Fax (18) 3691-9200 -CEP 15290-000 -Buritama -SP
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